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PARECER

 

Mensagem 8.460/2019

 

Proposição 00108/2019

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará remete à apreciação desta Assembleia Legislativa projeto de
lei por intermédio da , de 28 de novembro de 2019, que “autoriza a transferênciaMensagem 8.460/2019
de recursos financeiros por meio de regime de parceria para a Academia Cearense de Letras e o Instituto
do Ceará (Histórico, Antropológico e Geográfico), nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014, do Decreto
Estadual nº 32.810/2018, da Lei Complementar Estadual nº 119/2012, alterada pela Lei Complementar
Estadual nº 178/2018, e de Lei Estadual nº 16.613/2018.”

 

Em justificativa à propositura, o Chefe do Executivo Estadual apresenta as seguintes razões:

 

“    A presente proposição visa só repasse financeiro para as citadas instituições,
mediante homologação de procedimentos de inexigibilidade de chamamento
público, com posterior celebração dos respectivos Termos de Fomento.
Destaque-se que as instituições contam com mais de 100 (cem) anos de atuação
no Estadi do Ceará e já fazem parte do patrimônio histórico-cultural cearense.

            De fato, a Academia Cearense de Letras, fundada em 1894, é a mais antiga
do Brasil, tendo passado por ela, seja como patronos, sócios efetivos ou filhos
ilustres, sumidades como José de Alencar, Farias Brito, Clóvis Bevilacqua,
Capistrano de Abreu e Rachel de Queiroz, entre tantos outros. Já o Instituto Ceará
é datado de 1887, constituindo-se como a mais antiga instituição cultural do Ceará
e uma das mais antigas do Brasil, tendo como finalidade o estudo e a difusão da
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História, da Geografia, da Antropologia e ciências afins, especialmente no que se
refere ao Estado do Ceará.

            A proteção do patrimônio histórico-cultural do Estado do Ceará é uma
obrigação prevista no art. 24, inciso VII da Constituição Federal, vem como no
art. 14, inciso VI da Constituição Estadual. Nesse sentido, o presente projeto de
lei visa garantir a preservação de instituições que já fazem parte do patrimônio
histórico-cultural do Ceará, bem como estão situadas em imóveis tombados a
nível estadual.

            Tal ação, ademais, visa fomentar a cultura em âmbito estadual, fim maior
desta Secretaria da Cultura, apoiando a criação, a expansão e o fortalecimento das
estruturas da sociedade civil voltadas para a criação, produção e difusão cultural e
artística, nos termos do art. 2º, inciso III do Decreto Estadual nº 31.134, de 21 de
fevereiro de 2013.

            Este Projeto, portanto, transformado pela Lei pela soberana vontade dos
Senhores Membros dessa Casa Legislativa, consistirá numa ação voltada à efetiva
proteção do patrimônio cultura cearense, bem como ao fomento das diversas
manifestações artísticas e culturais promovidas por essas instituições.

            É imperioso destacar que a presente proposição legislativa denota uma
imperativa obrigação legal imposta pelo Art. 51 da Lei nº 16.613, de 23 de julho
de 2018, in verbis:

Art. 51. A celebração de parcerias em regime de mútua cooperação entre o Poder
Executivo Estadual e pessoas jurídica de direito privado, organizações da
sociedade civil ou pessoas físicas, que envolvam transferência de recursos
financeiros para consecução de finalidade de interesse público recíproco,
mediante convênios e quaisquer instrumentos, congêneres, termos de colaboração,
termos de fomento ou acordo de cooperação, deverão atender Às regras
estabelecidas na Lei Complementar Estadual nº 119, de 28 de dezembro de 2012 e
na Lei Federal nº 13.0019, de julho de 2014 e sua regulamentação no âmbito
estadual, conforme o caso, e ser precedida do atendimento das seguintes
condições:

§ 6º Nos casos de inexigibilidade de chamamento público, a autorização em lei
específica para transferência de recursos financeiros às organizações da sociedade
civil de que trata o inciso II do art. 31 da Lei Federal nº 13.019, de julho de  2014,
deverá indicar expressamente os beneficiários para os quais serão transferidos os
recursos financeiros, o programa orçamentário, as ações e metas a serem
atingidas, os valores a serem transferidos e o público-alvo.´

 

                Observa-se que as políticas públicas de cultura se constituem em direito
social, o que impões uma obrigação positiva do Estado. Desta festa, são
regulamentas, planejadas, fomentadas e em larga escala custeadas pelo Poder
Público, mas constituem-se em produto do âmbito da sociedade civil , do que se
infere que a efetivação dessas políticas requer a interlocução e colaboração entre
governo e sociedade, encontrando guarida no ordenamento jurídico na previsão
legal de transferência de recursos por meio de convênios ou instrumentos
congêneres, para a consecução de interesses recíproco. “

 

É o relatório. Opino.
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Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos não
só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, III, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

 

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II,  “b”, e 207, IV,  do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Adentrando a análise da matéria objeto do projeto, merece referir que o art. 6º, da Constituição Federal de
1988, estabeleceu um rol de Direitos Sociais, assim dispostos: “São direitos sociais a educação, a saúde, o
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trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.” Por mais que referida norma constitucional
tenha caráter programático, parece evidente a necessidade do Estado em adotar políticas públicas que
possam lhe conferir eficácia prática.

 

Para tanto, a transferência de recursos a entidades que intermedeiem os interesses do Estado em prol da
sociedade se mostra salutar, além de juridicamente possível, com fulcro não só no que estabelece o art.
174, da CF/88[1], mas também na Lei n.º 4.320, de 17 de março de 1964.

 

O art. 49, XXV, da Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece ser da competência
exclusiva da Assembleia Legislativa “autorizar o Governador a efetuar ou a contrair empréstimos e
referendar convênios e acordos celebrados com entidades públicas ou particulares dos quais resultem
encargos não previstos no orçamento.”

 

O projeto em análise guarda também fundamento nos §§ 1º e 2º, do art. 3º da Lei nº 13.875, de 07 de
fevereiro de 2007, que assim reza:

 

Art. 3º .........................................................................

 

§ 1º. O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e implantar políticas públicas,
planos, programas, projetos e ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do Governo, em estreita articulação
com os demais Poderes e outros níveis de Governo.

 

§ 2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar a melhoria e o
aprimoramento das condições sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de desenvolvimento nacional. 

 

A lei proposta, outrossim, visa fazer cumprir o disposto na Lei Estadual nº 16.613/2018 (LDO 2019).

 

Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da  o envio de projetos de leiindirizo generale di governo,
que julgar necessários para o bom exercício da administração pública, como se afigura o presente,
competindo à Casa Legislativa a análise das justificativas apresentadas e, em entendendo por sua
conveniência, autorizá-los, consoante a prescrição do art. 205, V, da Constituição Estadual.

 

Em face do exposto, entendemos que o projeto de lei encaminhado por meio da mensagem n°
, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os8.460/2019

ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

10 de 29



 

É o parecer, à consideração da Douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, em Fortaleza,PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
09 de dezembro de 2019.

 

[1] Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado exercerá, na forma da
lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este determinante para o setor público e
indicativo para o setor privado.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
11/12/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 108/2019

(oriunda da Mensagem nº 8.460, do Poder Executivo)

 

AUTORIZA A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS
FINANCEIROS POR MEIO DE REGIME DE PARCERIA
PARA A ACADEMIA CEARENSE DE LETRAS E O
INSTITUTO DO CEARÁ (HISTÓRICO, ANTROPOLÓGICO E
GEOGRÁFICO), NOS TERMOS DA LEI FEDERAL N.º
13.019/2014, DO DECRETO ESTADUAL N.º 32.810/2018, DA
LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL N.º 119/2012, ALTERADA
PELA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL N.º 178/2018, E LEI
ESTADUAL Nº 16.613/18.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da  oriunda da Mensagem nº 8.460, proposta pelo Poder Executivo, aMensagem nº 108/2019,
qual autoriza a transferência de recursos financeiros por meio de regime de parceria para a Academia
Cearense de Letras e o Instituto do Ceará (histórico, antropológico e geográfico), nos termos da Lei
Federal n.º 13.019/2014, do Decreto Estadual n.º 32.810/2018, da Lei Complementar Estadual n.º
119/2012, alterada pela Lei Complementar Estadual n.º 178/2018, e Lei Estadual nº 16.613/18.
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Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que "A presente proposição visa só repasse
financeiro para as citadas instituições, mediante homologação de procedimentos de inexigibilidade
de chamamento público, com posterior celebração dos respectivos Termos de Fomento. Destaque-se
que as instituições contam com mais de 100 (cem) anos de atuação no Estado do Ceará e já fazem
parte do patrimônio histórico-cultural cearense.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 08/12, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem autoriza a transferência de recursos financeiros por meio de regime de parceria para
a Academia Cearense de Letras e o Instituto do Ceará (histórico, antropológico e geográfico), nos termos
da Lei Federal n.º 13.019/2014, do Decreto Estadual n.º 32.810/2018, da Lei Complementar Estadual n.º
119/2012, alterada pela Lei Complementar Estadual n.º 178/2018, e Lei Estadual nº 16.613/18.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da   Constituição Federal de
1988, uma vez que lida sobre matéria não prevista em outra competência. Além disso, vale ressaltar que
lida com a organização político administrativa de ente público, estando, portanto inserida na competência
do ente respectivo para tal auto administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto,
verifica-se a devida competência do Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como envolve matéria orçamentária, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, "c" e "e", da
Constituição Estadual, sendo, portanto de iniciativa privativa do Governador do Estado do Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado, não havendo mais a tratar.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da Mensagem n° 108/2019, oriunda da
Mensagem nº 8.460, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos  à regularPARECER FAVORÁVEL
tramitação da presente Proposição.
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É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

TIN GOMES

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
12/12/2019

 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 108/2019

(oriunda da Mensagem nº 8.460, do Poder Executivo)

 

AUTORIZA A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS
FINANCEIROS POR MEIO DE REGIME DE PARCERIA PARA
A ACADEMIA CEARENSE DE LETRAS E O INSTITUTO DO
CEARÁ (HISTÓRICO, ANTROPOLÓGICO E GEOGRÁFICO),
NOS TERMOS DA LEI FEDERAL N.º 13.019/2014, DO DECRETO
ESTADUAL N.º 32.810/2018, DA LEI COMPLEMENTAR
ESTADUAL N.º 119/2012, ALTERADA PELA LEI
COMPLEMENTAR ESTADUAL N.º 178/2018, E LEI ESTADUAL
Nº 16.613/18.

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da  oriunda da Mensagem nº 8.460,  proposta pelo Poder Executivo, aMensagem nº 108/2019,
qual autoriza a transferência de recursos financeiros por meio de regime de parceria para a Academia
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Cearense de Letras e o Instituto do Ceará (histórico, antropológico e geográfico), nos termos da Lei
Federal n.º 13.019/2014, do Decreto Estadual n.º 32.810/2018, da Lei Complementar Estadual n.º
119/2012, alterada pela Lei Complementar Estadual n.º 178/2018, e Lei Estadual nº 16.613/18.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que "A presente proposição visa só repasse
financeiro para as citadas instituições, mediante homologação de procedimentos de inexigibilidade
de chamamento público, com posterior celebração dos respectivos Termos de Fomento. Destaque-se
que as instituições contam com mais de 100 (cem) anos de atuação no Estado do Ceará e já fazem
parte do patrimônio histórico-cultural cearense.”.

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 08/12, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião ordinária realizada na data de 10 de
dezembro de 2019, aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto deste parlamentar (relator
designado pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto e apresentou parecer favorável com
modificação à sua tramitação (fls. 08/12).

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator do projeto em questão, passo a emitir parecer
acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem autoriza a transferência de recursos financeiros por meio de regime de parceria para
a Academia Cearense de Letras e o Instituto do Ceará (histórico, antropológico e geográfico), nos termos
da Lei Federal n.º 13.019/2014, do Decreto Estadual n.º 32.810/2018, da Lei Complementar Estadual n.º
119/2012, alterada pela Lei Complementar Estadual n.º 178/2018, e Lei Estadual nº 16.613/18.

Conforme restou esclarecido no conteúdo desta Mensagem, a matéria em apreciação tem como objetivo
autorizar a transferência de recursos para duas instituições cearenses que fomentam a cultura no Estado,
como forma de incentivar as ações destes. Tais valores estão dentro do previsto de repasses a cultura no
Estado conforme Lei Orçamentária e nos devidos ditâmes.

Diante do exposto, em relação à Mensagem n° 108/2019, oriunda da Mensagem nº 8.460,  proposta pelo
Poder Executivo, apresentamos   o  à regular tramitação da presentePARECER FAVORÁVEL
Proposição.

 

É o parecer.
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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60ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA      Data 10/12/2019

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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PLENÁRIO

DESPACHO
12/12/2019

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 153ª (CENTÉSIMA QUINQUAGÉSIMA
TERCEIRA)   SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 12/12/2019.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 122ª (CENTÉSIMA VIGÉSIMA
SEGUNDA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM
12/12/2019.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 123ª (CENTÉSIMA VIGÉSIMA
TERCEIRA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM
12/12/2019.

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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